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DECRETO Nº 174/2021 

SÚMULA: INSTITUI O GERENCIAMENTO ELETRÔNICO 
DO ISSON, A ESCRITURAÇÃO ECONÔMICO-FISCAL E A 
EMISSÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO POR MEIOS 
ELETRÔNICOS; ESTABELECE OBRIGAÇÕES 
ACESSÓRIAS RELATIVAS AO ISSON - IMPOSTO SOBRE 
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Prefeita do Município de [apurá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei: 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DO GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DO ISSQN 

SEÇÃO I 
DA DEFINIÇÃO DO GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DO ISSQN 

Art. 1 ° - Fica Instituído no Município de Japurá - PR o Sistema Eletrônico de Gestão de 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (SysISS on Line). 

SEÇÃO II 
DOS CONTRIBUINTES OBRIGADOS 

Art. 2º - As Pessoas Jurídicas de direito público e privado, inclusive da Administração 
Indireta da União, dos Estados e do Município, bem como as Fundações instituídas pelo Poder 
Público estabelecidas ou sediadas no Município de [apurá, ficam obrigadas a adotar o Programa 
de Gerenciamento Eletrônico dos dados Econômicos Fiscais para declaração das operações de 
serviços tributáveis ou não tributáveis para processamento eletrônico de dados de suas 
declarações, apresentando mensalmente suas declarações e emitindo a DMS - Declaração Mensal 
de Serviços Prestados e Tomados para recolhimento do imposto devido dos serviços contratados 
e/ ou prestados. 
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jurídica. 
Parágrafo Único - Inclui-se nessa obrigação o estabelecimento equiparado à pessoa 

SEÇÃO III 
DO ACESSO PELO CONTRIBUINTE 

Art. 3º - As declarações de dados econômico-fiscais e a DMS - Declaração Mensal de 
Serviços Prestados e Tomados serão geradas: 

I - Via Internet no endereço eletrônico da Prefeitura, www.japura.pr.gov.br; ou 
II - Nos terminais destinados para esse fim posicionados nos postos de atendimento da 

Prefeitura. 

SEÇÃO IV 
DA APURAÇÃO DO IMPOSTO 

Art. 4º - A apuração do imposto será feita, salvo disposição em contrário, ao final de 
cada mês, sob a responsabilidade individual do contribuinte ou responsável pelo imposto, 
mediante lançamentos contábeis de suas operações tributáveis, os quais estarão sujeitos a 
posterior homologação pela autoridade fiscal. 

§ 1 º - O prestador de serviços escriturará, por meio eletrônico disponibilizado via 
internet, mensalmente, as notas fiscais ou faturas emitidas com seus respectivos valores, emitindo 
ao final do processamento o boleto bancário e efetuará o pagamento do imposto devido. 

§ 2° - O responsável tomador dos serviços sujeitos ao imposto escriturará, por meio 
eletrônico disponibilizado via internet, mensalmente, as Notas Fiscais ou Faturas e os Recibos 
comprobatórios dos serviços tomados, tributados ou não tributados, efetuará as retenções de 
ISSQN exigidas na legislação, emitindo, ao final do processamento, o boleto bancário e efetuará o 
pagamento do imposto devido. 

Art. 5° - Os contribuintes que não prestarem serviços sujeitos ao ISSQN e os tomadores 
que não adquirirem serviços, tributados ou não tributados, informarão obrigatoriamente, através 
do programa SysISS on Line, a ausência de movimentação econômica através de declaração "SEM 
MOVIMENTO". 

SEÇÃO V 
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RECOLHIMENTO DO IMPOSTO 

Art. 6º - O Recolhimento do Imposto será feito exclusivamente por meio de documento 
de arrecadação emitido pelo próprio sistema e deverá ser efetuado até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente à prestação de serviços ou aos serviços tomados de terceiros. 

§ 1 º - Não se aplica o disposto neste artigo: 
I - aos microempreendedores individuais - MEi que recolherão o imposto na forma 

definida pelo Lei Complementar Federal 123/2006, utilizando o portal do empreendedor; 
II - as microempresas estabelecidas no Município e enquadradas no Regime Especial 

de Arrecadação de Tributos e Contribuições, devidos pelas ME e EPP - Simples Nacional, que 
recolherão o imposto na forma definida pela Lei complementar Federal 123/2006 e alterações 
posteriores; 

III - aos contribuintes que recolhem o ISSQN por lançamento fixo anual ou por 
estimativa; 

§ 2º - As empresas tratadas no inciso II deverão formalizar junto à Prefeitura a sua 
inclusão ou exclusão do regime especial de recolhimento do simples Nacional, dentro do mês de 
ocorrência, sob pena de, não o fazendo, sofrer as penalidades previstas na legislação municipal, 
por não atendimento a presente Decreto. 

§ 3° - Os contribuintes não estabelecidos no Município de [apurá e obrigados a recolher 
o imposto deverão utilizar a guia avulsa disponível no sistema eletrônico. 

SEÇÃO VI 
LIVROS FISCAIS 

Art. 7º - Em substituição aos livros fiscais previstos na legislação vigente, o Tomador de 
Serviços e o Contribuinte emitente de Nota Fiscal de Serviços tributados ou não tributados, ficam 
obrigados a manter em cada um dos estabelecimentos sujeitos à inscrição, os seguintes livros 
fiscais de registro das prestações de serviços efetuadas ou contratadas, escriturados 
eletronicamente através da Ferramenta SysISS-OnLine: 

I - Livro de Registro de Prestação de Serviços; e 
II - Livro de Registro de Serviços Tomados de Pessoas Físicas e Jurídicas; 
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§ 1 ° - O Livro de Registro de Prestação de Serviços será escriturado pelos Contribuintes 
Prestadores de Serviços de todos os serviços prestados, tributados ou não tributados pelo imposto. 

§ 2° - O Livro de Registro de Serviços Tomados de Pessoas Físicas e Jurídicas será 
escriturado pelos Tomadores de todas as operações econômico-fiscais, de todos os serviços 
adquiridos, tributados ou não tributados pelo imposto, inclusive os serviços contratados com 
responsabilidade para recolhimento do ISSQN, por Retenção ou Substituição Tributária, atribuída 
pela legislação vigente. 

SEÇÃO VII 
DA NÃO RETENÇÃO DE IMPOSTO 

Art. 8° - Não ocorrerá responsabilidade da retenção e recolhimento do imposto por 
parte do tomador quando o prestador enquadrar-se em uma das seguintes hipóteses: 

I - Prestador de Serviço inscrito no Cadastro Fiscal deste Município, e desde que 
estabelecido ou domiciliado neste município; 

II - Gozar de isenção concedida por este Município; 
III - Ter imunidade tributária reconhecida. 

CAPÍTULO II 

SEÇÃO I 
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - NFS-e 

Art. 9º- Fica instituída a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, que deverá ser emitida por 
ocasião da prestação de serviço. 

Parágrafo único. Considera-se Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e o documento 
emitido e armazenado eletronicamente em sistema próprio da Prefeitura do Município de Japurá - 
PR, com o objetivo de registrar as operações relativas à prestação de serviços, de existência 
exclusivamente digital, com validade jurídica, mediante autorização de uso fornecida pelo 
Departamento de Tributação do Município. 

SEÇÃO II 
DOS CONTRIBUINTES OBRIGADOS 
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Art. 10º-A emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) será obrigatória para 
os prestadores dos serviços, excetuados aqueles previstos neste Decreto ou no regulatório desta, e 
obedecer ao disposto neste Decreto. 

§ 1 ° - Fica obrigatório a emissão de pelo menos uma NFS-e mensal, nos casos de 
cobrança por meio de carnês ou boletos mensais, mantendo relatório referente aos tomadores de 
serviços pertinentes à NFS-e emitida, para os serviços de: 

I) Planos ou convênios de saúde; 
II) Planos ou convênios funerários; 
III) Educação, ensino, orientação pedagógica e educacional de instrução, treinamento e 

avaliação pessoal de qualquer natureza; 
IV) Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 

§ 2º - Também é obrigatório a emissão de pelo menos uma NFS-e mensal, 
discriminando a quantidade e o preço de cada operação para os serviços de: 

I) Transporte municipal; 
II) Casas lotéricas; 
III) Agência de correios; 
IV) Diversões, lazer, entretenimento e congêneres; 
V) Estacionamento de veículos; 

§ 3° - Ficam dispensados da emissão da NFS-e: 
I) os concessionários de serviço público de telefonia, energia elétrica, água e esgoto; 
II) os estabelecimentos bancários oficiais e privados; 
III) as cooperativas de crédito e cooperativas Rurais; 
IV) as empresas de serviços de registros públicos, cartorários e notariais; 
V) os autônomos e Profissionais Liberais enquadrados no regime de recolhimento do ISS por 

valores fixos anuais; 
VI) os contribuintes enquadrados como Microempreendedor Individual - MEI; 

Art. 11 - Fica obrigatória às empresas jurídicas a emissão de Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica (NFS-e) a partir de 1 ° de Outubro de 2017. 

Parágrafo único. Os contribuintes, não obrigados, que optarem espontaneamente pela 
emissão da NFS-e ficarão sujeitos aos dispositivos deste Decreto e a sua regulamentação em 
caráter definitivo e irretratável. 
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CAPÍTULO III 
DO ACESSO AO SISTEMA DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

SEÇÃO I 
DO ACESSO PELO CONTRIBUINTE 

Art. 12- O acesso ao sistema da Nata Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, que conterá 
dados fiscais de interesse dos contribuintes, será realizado mediante a utilização de senha de 
segurança. 

Art. 13- Para obter acesso ao sistema de que trata esse Decreto deverá ser efetuado o 
cadastramento da solicitação de acesso, por meio da rede mundial de computadores (Internet), no 
endereço eletrônico www.japura.pr.gov.br. 

Art. 14- Após a solicitação de acesso, na conformidade do artigo 12 deste Decreto e 
comprovação, pela Secretaria Municipal de Finanças, da regularidade das informações, proceder­ 
se-á o desbloqueio do acesso e, em seguida será encaminhado, via correio eletrônico ( e-mail), para 
o solicitante, a mensagem referente ao resultado da solicitação de acesso ao sistema da NFS-e. 

Art. 15 - A senha de acesso representa a assinatura eletrônica da pessoa física ou 
jurídica cadastrada, sendo pessoal e intransferível, podendo ser alterada a qualquer tempo pelo 
seu detentor. 

Art. 16- Será cadastrada apenas uma senha de segurança para cada estabelecimento 
prestador, levando-se em consideração o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ ou número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF junto ao Ministério 
da Fazenda, desde que estejam em situação cadastral regular e ativa perante a Receita Federal, 
Estadual e Municipal. 

§1 º A liberação de acesso fornecida à pessoa jurídica, será concedida ao representante 
legal indicado no formulário "SOLICITAÇÃO DE ACESSO", e conterá as seguintes funções: 

I - habilitar ou desabilitar usuários do sistema da NFS-e; 
II - gerar, cancelar, imprimir notas fiscais eletrônicas, emitir relatórios, gerar guias de 

pagamento, entre outros. 
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§ 2º A senha de acesso será bloqueada de ofício sempre que for constatada qualquer 
irregularidade fiscal junto a Prefeitura do Município de [apurá. 

Art. 17- A pessoa detentora da senha de acesso será responsável por todos os atos 
praticados no sistema da nota fiscal eletrônica, bem como pelos usuários habilitados ou 
vinculados e que atuem em seu nome. 

SEÇÃO II 
DO ACESSO PELA ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 

Art. 18 - O acesso ao sistema da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e que conterá 
dados fiscais de interesse da Administração Fazendária Municipal, será realizado mediante a 
utilização de senha de acesso. 

Art. 19 - A senha de acesso prevista do artigo anterior, será outorgada aos Fiscais de 
Tributos, bem como, ao Gerente de Fiscalização ou a quem ele delegar por ato legal, a qual conterá 
as seguintes funções: 

I - Habilitar e desabilitar usuários; 
II - Criar ou modificar perfis de utilização do sistema; 
III - Incluir e excluir informações de interesse do contribuinte e da Administração 

Fazendária no portal da NFS-e. 

Art. 20 - Aos funcionários da Administração Fazendária será permitido acesso ao 
sistema da NFS-e conforme o perfil habilitado levando-se em consideração a função exercida. 

CAPITULO IV 

SEÇÃO I 
DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - 

NFS-E 

Art. 21 - A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), conforme modelo constante do Anexo 
Único integrante deste Decreto, conterá as seguintes informações: 

I - número sequencial da nota; 
II - código de verificação de autenticidade; 
III - data e hora da emissão; 
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IV - identificação do operador emissor; 
V - identificação do prestador de serviços, com: 
a) razão social; 
b) endereço; 
c) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
d) inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes - CMC; 
VI - identificação do tomador de serviços, com: 
a) nome ou razão social; 
b) endereço; 
c) "e-mail"; 
d) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF /MF ou no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ/MF; 
VII - discriminação do serviço; 
VIII - valor total da NFS-e; 
IX - valor e justificativa da dedução, se houver; 
X - valor da base de cálculo; 
XI - código do serviço; 
XII - alíquota e valor do ISS; 
XIII - indicação de isenção ou imunidade relativas ao ISS, quando for o caso; 
XIV - indicação de serviço não tributável pelo Município de Japurá, quando for o caso; 
XV - indicação de retenção de ISS na fonte, quando for o caso; 
XVI - número, tipo e data do documento emitido, nos casos de substituição. 

§ 1. 0 - A NFS-e conterá, no cabeçalho, as expressões "Prefeitura Municipal de Japurá" - 
"Secretaria Municipal de Finanças" - "Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e". 

§ 2. º - O número da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem crescente seqüencial, 
sendo específico para cada estabelecimento do prestador de serviços. 

§ 3. 0 - A identificação do tomador de serviços de que trata o inciso VI do caput deste 
artigo é opcional: 

I - para as pessoas físicas; 
II - para as pessoas jurídicas, somente quanto à alínea "c" do inciso VI. 

Art. 22 - A NFS-e deve ser emitida "on-line", por meio da Internet, no endereço 
eletrônico "http://www.japura.pr.gov.br", mediante a liberação de acesso. 
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